
     Boletim Setorial - Recuperação de Crédito,  
                         Falências e Recuperações Judiciais 
  

 
 
  tortoromr.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim Setorial 

Recuperação de 
Crédito, Falências 
e Recuperações 
Judiciais 
Nº 63 de abril de 2026 



     Boletim Setorial - Recuperação de Crédito,  
                         Falências e Recuperações Judiciais 
  

 
 
  tortoromr.com.br 

Sumário 

1. Temas em Destaque 

Corregedoria Nacional unifica regras para recuperação judicial de 

produtores rurais ......................................................................... 3 
 

Recuperação Judicial: agro fecha 2025 com quase 2 mil 

solicitações do recurso e registra maior acumulado da série 

histórica, revela Serasa Experian ................................................. 5 
 

2. Julgamentos Relevantes 

Recuperação extrajudicial - Homologação do plano de 

recuperação extrajudicial - Créditos não incluídos no plano -  

Novação inviável .......................................................................... 9 
 

STJ afasta exigência de original de cédula de crédito bancário na 

execução .................................................................................... 10 
 

Empresário individual - Execução - Crédito concursal - Pessoa 

natural - Avalista - Cônjuge - Regime de comunhão universal de 

bens - Confusão patrimonial - Prosseguimento - Impossibilidade

 ................................................................................................... 12 

Fiança em contrato de aluguel não exclui direito do locador ao 

penhor legal ............................................................................... 15 
 
 

Cumprimento de sentença - Obrigação de fazer ou não fazer com 

multa cominatória - Cobrança da multa pelo descumprimento da 

obrigação - Necessidade de intimação prévia do devedor para 

cumprir a obrigação - Súmula nº 410/STJ .................................. 17 

 



     Boletim Setorial - Recuperação de Crédito,  
                         Falências e Recuperações Judiciais 
  

 

Este material é elaborado pelo time de Recuperação de Crédito, Falências 
e  Recuperações Judiciais em parceria com a Biblioteca do Tortoro, 
Madureira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, 
não constituindo a opinião legal do escritório. 
 
1.Temas em Destaque 
 
Corregedoria Nacional unifica 
regras para recuperação judicial 
de produtores rurais 
 
A Corregedoria Nacional de 
Justiça publicou, nesta semana, 
o Provimento nº 216/2026, que 
estabelece diretrizes nacionais 
para o processamento de pedidos 
de recuperação judicial e falência 
de produtores rurais. A norma, 
assinada pelo corregedor 
nacional, Ministro Mauro 
Campbell, visa uniformizar a 
atuação dos juízos em todo o país, 
trazendo maior segurança jurídica 
para um setor vital da economia 
brasileira. 
 
O ato normativo busca responder 
a uma crescente preocupação 
com a segurança jurídica no 
campo. A iniciativa partiu de uma 
demanda do Ministério da 
Agricultura e Pecuária (Mapa), que 
alertou o Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) sobre o aumento da 
judicialização envolvendo 
produtores rurais e os possíveis 
impactos sobre o risco bancário e 

sobre as taxas de juros do setor. O 
objetivo central do Provimento é 
fixar parâmetros claros para que 
os magistrados possam verificar 
com maior precisão se o autor do 
pedido se enquadra como de 
produtor rural em situação de 
insolvência, reduzindo o uso 
indevido do instituto. 

O texto é resultado de meses de 
estudo e debate no âmbito do 
Fórum Nacional de Recuperação 
Empresarial e Falências (Fonaref), 
que instituiu uma comissão 
técnica específica para analisar o 
tema. O Presidente do Fonaref, 
Ministro Moura Ribeiro, do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
ressaltou o caráter colaborativo 
da construção da norma. “Esse 
provimento é a prova de que o 
diálogo entre o Judiciário, o setor 
produtivo e a academia pode 
gerar bons resultados concretos.  

Estamos oferecendo aos 
magistrados ferramentas para 
decidir com mais segurança e aos 
produtores rurais a garantia de um 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/6778
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processo justo e adequado à sua 
realidade”, declarou. 

O conselheiro do CNJ e vice-
presidente do Fonaref, Rodrigo 
Badaró, avalia que a medida 
contribui para dar maior 
previsibilidade às decisões 
judiciais e segurança jurídica às 
partes envolvidas. Segundo ele, o 
provimento organiza parâmetros 
objetivos para a análise desses 
processos e reforça a aplicação 
adequada da legislação. “Ao 
estabelecer diretrizes para a 
análise desses pedidos, o 
provimento contribui para 
uniformizar a atuação do 
Judiciário e reduzir incertezas em 
processos que têm grande 
impacto econômico e social”, 
afirmou Badaró. 

O presidente da Comissão Técnica 
Especial do Agronegócio do 
Fonaref, ministro do STJ Raul 
Araújo, destacou que o texto 
reflete as particularidades da 
atividade no campo. “O resultado 
é um provimento construído a 
muitas mãos, que reflete a 
complexidade da atividade rural e 
oferece aos juízes de primeiro 
grau diretrizes seguras para a 
condução desses processos. O 
produtor rural que busca a 
recuperação judicial precisa 

encontrar um Judiciário que 
compreenda o ciclo da safra, os 
riscos climáticos e as 
particularidades do financiamento 
agrícola”, complementou. 

Segundo a secretária-geral do 
Fonaref e juíza auxiliar da 
Corregedoria Nacional, Clarissa 
Tauk, as diretrizes são um guia 
prático para os magistrados. “O 
texto traz orientações objetivas 
para que os juízes possam 
conduzir os processos com a 
técnica e a sensibilidade que o 
tema exige, respeitando as 
particularidades do ciclo 
produtivo e assegurando o 
equilíbrio entre a preservação da 
atividade e a proteção dos 
envolvidos”, acrescentou. 

Principais diretrizes 
 
O provimento detalha os 
requisitos para a concessão da 
recuperação judicial. Para solicitar 
o benefício, o produtor rural 
deverá comprovar o exercício da 
atividade por no mínimo dois anos 
e apresentar uma série de 
documentos, como o Livro Caixa 
Digital do Produtor Rural e a 
declaração do Imposto de Renda.  

Para pessoas jurídicas, será 
exigida a Escrituração Contábil 
Fiscal (ECF). 
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Uma das principais inovações é a 
possibilidade de o juiz determinar 
uma perícia prévia, com visita ao 
local da atividade, para verificar as 
reais condições de funcionamento 
do produtor. Com o apoio de 
ferramentas de 
geoprocessamento, o perito 
poderá atestar, por exemplo, se o 
devedor exerce efetivamente a 
produção agrícola ou apenas 
arrenda a terra a terceiros. 

O texto também reforça a 
proteção a operações de crédito 
essenciais ao agronegócio. A 
norma impede que a recuperação 
judicial seja utilizada para 
descumprir contratos de entrega 
de safra por valor prefixado 
(barter) e preserva os 
financiamentos via Cédula de 
Produto Rural (CPR), cuja entrega 
física do produto, em regra, não se 
submete ao processo. 
 
No que diz respeito à suspensão 
de ações e execuções (stay 
period), o produtor poderá manter 
a posse de bens essenciais à sua 
atividade, como máquinas e a 
própria terra, mas não poderá 
reter recursos financeiros ou grãos 
que sejam objeto de garantia a 
credores. CNJ em 12.03.2026. 

Recuperação Judicial: agro fecha 
2025 com quase 2 mil solicitações 
do recurso e registra maior 
acumulado da série histórica, 
revela Serasa Experian 
 

Dados inéditos da Serasa 

Experian, primeira e maior 

datatech do Brasil, revelam que, 

ao longo de todo o ano de 2025, o 

agronegócio brasileiro registrou 

1.990 solicitações de recuperação 

judicial, o maior volume desde o 

início da série histórica da Serasa 

Experian, em 2021 O volume 

considera a soma de três frentes 

da cadeia produtiva: produtores 

rurais que atuam como pessoa 

física, produtores rurais pessoa 

jurídica e empresas relacionada ao 

setor. 

 

De acordo com o índice da 

datatech foi registrado um 

crescimento de 56,4% em relação 

a 2024, quando foram 

contabilizados 1.272 pedidos. Em 

2023, as solicitações totalizavam 

534, o que evidencia a escalada 

dos requerimentos nos últimos 

anos. 

 

De acordo com o head de 

agronegócio da Serasa Experian, 

Marcelo Pimenta, o cenário de 

2025 manteve a pressão sobre a 
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saúde financeira dos produtores e 

empresários do setor, 

especialmente aqueles com maior 

nível de alavancagem.  

 

“O ambiente de crédito mais 

restritivo, combinado à 

manutenção de custos elevados 

de produção e a uma alavancagem 

elevada, continuou impactando o 

fluxo de caixa das operações 

rurais. Ainda assim, continuamos 

ressaltando que a renegociação de 

dívidas e o planejamento 

financeiro são as melhores 

estratégias, e a recuperação 

judicial deve ser o último recurso a 

ser utilizado”. 

 

Confira no gráfico o cenário ano a ano na íntegra:  

 

 
Unidades Federativas: Mato Grosso lidera com 332 pedidos de 
recuperação judicial em 2025 
 

Considerando a soma dos pedidos 

realizados por produtores pessoa 

física, produtores pessoa jurídica e 

empresas da cadeia do 

agronegócio, Mato Grosso foi o 

estado com maior número de  

 

solicitações de recuperação 

judicial em 2025, totalizando 332 

registros. Na sequência aparecem 

Goiás (296), Paraná (248), Mato 

Grosso do Sul (216) e Minas Gerais 

(196). 
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Veja no gráfico o Top 10 Estados com maior volume de pedidos no ano: 

 

 
Pessoa Física: produtores rurais desse perfil foram os mais demandantes 
em 2025 

 
Entre os três recortes analisados 

pela datatech, os produtores 

rurais que atuam como pessoa 

física registraram 853 pedidos de 

recuperação judicial durante o 

ano, o maior volume entre os 

perfis monitorados. Em 2024, 

foram contabilizadas 566 

solicitações nessa categoria, então 

a comparação anual mostra um 

aumento de 50,7%.  

 

Veja a seguir o gráfico com a evolução dos pedidos anualmente:  
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Pessoa Jurídica: produtores dessa categoria também marcaram alta 
 

Os produtores rurais que atuam 

como pessoa jurídica registraram 

753 pedidos de recuperação 

judicial em 2025. Em 2024, foram 

contabilizadas 409 solicitações 

nessa categoria, o que representa 

aumento de 84,1% na comparação 

anual.  

 

Veja a seguir o gráfico com a evolução dos pedidos ao longo dos anos. Fique 

por dentro dos dados no gráfico:  

 

 
Empresas da cadeia agro: pedidos de recuperação judicial crescem 29,3% 
em 2025 
 

As empresas com atuação 

relacionada ao agronegócio 

registraram 384 pedidos de 

recuperação judicial ao longo de 

2025. Em 2024, foram 

contabilizadas 297 solicitações 

nessa categoria, o que representa 

aumento de 29,3% na comparação 

anual.  
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Confira no gráfico abaixo os dados na íntegra: 

 

 
Serasa Experian em 09.03.2026. 
 
2. Julgamentos Relevantes 
 

Recuperação extrajudicial - 
Homologação do plano de 
recuperação extrajudicial - 
Créditos não incluídos no plano -  
Novação inviável 
 
O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Terceira Turma, por 

unanimidade, entendeu que na 

recuperação extrajudicial, a 

aprovação do plano de 

soerguimento não tem o poder de 

novar os créditos que não foram 

incluídos na proposta 

recuperacional. Cinge-se a 

controvérsia a determinar se a 

homologação do plano de 

recuperação extrajudicial implica 

a novação de crédito de titular que 

não aderiu a esse plano. 

O Tribunal recorrido consignou 

que os efeitos da novação, nos 

moldes do que ocorre na 

recuperação judicial, não se 

estendem à extrajudicial, de modo 

que é incabível o reconhecimento 

da novação a quem não participou 

do plano de soerguimento. 

Nesse contexto, a parte 

recorrente insurge-se 

sustentando que os valores 

executados sejam submetidos aos 

efeitos de sua recuperação 

extrajudicial, em especial o 

reconhecimento da novação com 

a subsequente extinção da ação 

executiva. 
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Contudo, em precedente análogo, 

a Terceira Turma do Superior 

Tribunal de Justiça já destacou a 

inviabilidade de extensão dos 

efeitos do plano de recuperação 

extrajudicial àquele crédito que 

não constou do plano de 

soerguimento (REsp 2.197.328/SE, 

rel. Ministro Moura Ribeiro, 

Terceira Turma, DJEN de 

8/5/2025). 

Destarte, é inaplicável o plano 

extrajudicial à 

recorrida/exequente, o que 

corrobora a legitimidade do 

prosseguimento do feito 

executivo. REsp. nº 2.234.939. 

STJ afasta exigência de original de 
cédula de crédito bancário na 
execução 
Ao negar provimento a um 

recurso especial para manter 

execução de dívida, a Quarta 

Turma do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) entendeu que a 

juntada da via original da cédula 

de crédito bancário não é 

requisito indispensável de 

admissibilidade da petição inicial 

em execução de título 

extrajudicial. De acordo com o 

colegiado, cabe ao juiz avaliar, de 

forma fundamentada e caso a 

caso, a necessidade de juntada do 

documento original. 

Na origem do caso, o executado 

apresentou exceção de pré-

executividade ao ser cobrado 

judicialmente por um banco. Ele 

pediu o encerramento do 

processo, alegando que a ação da 

instituição financeira estava 

irregular desde o início, porque 

apresentou apenas uma cópia do 

título extrajudicial, e não o 

documento original, o que 

tornaria a petição inicial inepta. 

O juízo de primeiro grau rejeitou a 

impugnação por avaliar que a 

cédula de crédito juntada atende 

aos requisitos da execução. A 

decisão considerou que a adoção 

do processo eletrônico permitiu o 

uso de documentos digitalizados, 

sem exigência de apresentação 

física dos originais. Na mesma 

linha, o Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios 

(TJDFT) apontou que o artigo 11 da 

Lei 11.419/2006 e o artigo 425 do 

Código de Processo Civil (CPC) 

equiparam os documentos 

digitalizados, com garantia de 

origem e autoria, aos originais 

para todos os efeitos legais. 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP+INPATH%28CLAS%29+AND+2234939+INPATH%28NUM%29%29+OR+%28NEAR%28%28RESP%2C2234939%29%2C0%2CTRUE%29+INPATH%28SUCE%29%29
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No recurso especial, o executado 

alegou, entre outros pontos, que a 

execução de cédula de crédito 

bancário exige o título original, por 

se tratar de documento passível 

de endosso. 

Legislação não limita andamento 

da execução à apresentação do 

título original 

Segundo o ministro Antonio Carlos 

Ferreira, relator do recurso, a 

jurisprudência do STJ se 

consolidou no sentido de exigir a 

apresentação do título original na 

execução, admitindo dispensa 

apenas em situações excepcionais 

e justificadas. Ele ressaltou, 

contudo, que esse entendimento 

se formou em uma época de 

processos físicos, realidade que 

mudou com a ampla digitalização 

dos autos e dos documentos 

judiciais. 

Essa mudança se reflete – 

prosseguiu – nos artigos 425, VI, 

do CPC e no artigo 11 da Lei 

11.419/2006, que equiparam os 

documentos digitalizados aos 

originais para todos os efeitos 

legais, impondo ao credor o dever 

de guardar o documento físico até 

o fim do prazo para ação 

rescisória, o que reduz o risco de 

circulação irregular do título após 

o ajuizamento da execução. 

O relator acrescentou que o artigo 

425, parágrafo 2º, do CPC autoriza 

o juiz a exigir o depósito do título 

em cartório quando achar 

necessário. Para o ministro, isso 

indica que a lei não restringiu o 

andamento da execução à 

apresentação do original, cabendo 

ao magistrado avaliar, em cada 

caso, a necessidade da medida. 

Exigência do original físico é 

formalismo inútil diante de 

objeção genérica 

Citando precedente recente do 

STJ, Antonio Carlos Ferreira 

reforçou que a exigência do título 

original só se justifica quando o 

devedor apresenta alegação 

concreta e fundamentada, com 

indicação de fato capaz de 

comprometer a exigibilidade, a 

liquidez ou a certeza do título. 

Conforme explicado, a finalidade 

do artigo 425 do CPC é 

exatamente fortalecer a 

tramitação eletrônica dos 

processos judiciais, valorizando a 

autonomia dos atos e documentos 

produzidos em meio digital, desde 

que observados os requisitos 

legais de autenticidade e 
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segurança da informação. Para o 

ministro, interpretar esse 

dispositivo de modo a manter a 

exigência irrestrita do original 

físico seria negar efetividade ao 

projeto legislativo que orientou a 

reforma processual. 

"Ausente qualquer alegação 

específica de adulteração, de 

circulação do crédito, de endosso 

irregular ou de existência de outra 

execução fundada na mesma 

cédula de crédito bancário, a 

simples objeção genérica à 

juntada de cópia converte a 

exigência do original físico em 

formalismo destituído de 

utilidade, incompatível com os 

princípios da instrumentalidade 

das formas, da celeridade 

processual e da efetividade da 

tutela jurisdicional", concluiu o 

relator. REsp. nº 2.015.911. 

 

 

Empresário individual - Execução - 
Crédito concursal - Pessoa natural 
- Avalista - Cônjuge - Regime de 
comunhão universal de bens - 
Confusão patrimonial - 
Prosseguimento - Impossibilidade 
 
O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Terceira Turma, decidiu que 

na hipótese de crédito sujeito à 

recuperação judicial, a execução 

não pode prosseguir contra o 

empresário individual, tampouco 

contra a sua pessoa física, ainda 

que na condição de avalista, pois 

atingirá o mesmo patrimônio que 

será empregado para o 

pagamento dos demais credores 

submetidos ao plano. E a dívidas 

do empresário individual casado 

em comunhão universal de bens 

também são de seu cônjuge e 

serão pagas com o patrimônio 

comum, assim não há como a 

execução de crédito concursal 

prosseguir também em relação ao 

cônjuge avalista, salvo se houver 

cessação da comunhão. 

Cinge-se a controvérsia em definir 

se é possível o prosseguimento de 

execução de crédito concursal em 

face da pessoa física do 

empresário individual em 

recuperação judicial e de seu 

cônjuge, avalista, com quem é 
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casado sob o regime de comunhão 

universal de bens. 

Trata-se, na origem, de execução 

de título extrajudicial aparelhada 

com nota promissória emitida por 

microempresa, figurando como 

avalistas a pessoa física do 

empresário individual e sua 

esposa, objetivando o 

recebimento de saldo no valor de 

R$ 3.482.594,00 (três milhões, 

quatrocentos e oitenta e dois mil, 

quinhentos e noventa e quatro 

reais). 

Com o deferimento da 

recuperação judicial do 

empresário individual, a execução 

foi suspensa tanto em relação ao 

devedor principal, quanto em face 

dos avalistas. 

Encerrada a recuperação judicial, 

a parte recorrente apresentou 

novo pedido de retomada da 

execução, o qual foi indeferido ao 

fundamento, em suma, de que "o 

patrimônio comum do casal se 

confunde com o patrimônio da 

pessoa jurídica, sendo descabido o 

prosseguimento contra os 

coobrigados, sob pena de afronta 

ao plano de recuperação e 

subversão à ordem de 

pagamento". Contra essa decisão, 

foi interposto agravo de 

instrumento, não provido pelo 

Tribunal de Justiça. 

Nesse contexto, cumpre assinalar 

que o crédito exigido na execução 

de título extrajudicial cujo 

prosseguimento se requer é de 

natureza concursal, tendo sido 

incluído no plano de recuperação 

judicial do Empresário Individual. 

Assim, a discussão está limitada ao 

prosseguimento da execução em 

relação aos avalistas garantes. 

Isso posto, é preciso esclarecer 

que o empresário individual é a 

pessoa física que exerce atividade 

empresarial. O fato de não haver 

distinção entre a pessoa física e o 

empresário individual faz com que 

também não haja distinção entre 

o patrimônio desses entes. Há um 

só patrimônio com o qual serão 

satisfeitos os credores. Assim, não 

há como isolar, dentro do 

patrimônio do empresário 

individual, determinados bens que 

responderiam às obrigações 

contraídas na atividade 

empresarial, enquanto outros, 

diretamente atrelados à atividade 

comum da pessoa física, estariam 

protegidos do pagamento das 

dívidas. Observa-se, diante disso, 
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que a confusão patrimonial, 

caracterizada pela ausência de 

separação de fato entre 

determinados patrimônios, é 

inerente à figura do empresário 

individual. 

Portanto, havendo apenas um 

patrimônio, é ele que responde 

por todas as obrigações contraídas 

pela pessoa física, seja enquanto 

exerce atividade empresarial, seja 

em suas atividades particulares.  

Nesse contexto, se o empresário 

individual está em crise, a pessoa 

natural também está em crise. 

Não é por outra razão que o artigo 

6º, II, da Lei nº 11.101/2005 

determina que sejam suspensas as 

"execuções ajuizadas contra o 

devedor, inclusive daquelas dos 

credores particulares do sócio 

solidário, relativas a créditos ou 

obrigações sujeitos à recuperação 

judicial ou à falência".Do mesmo 

modo, se o crédito está sujeito à 

recuperação judicial, como no 

caso, a execução não pode 

prosseguir contra o empresário 

individual, tampouco contra a 

pessoa física, ainda que na 

condição de avalista, pois atingirá 

o mesmo patrimônio que será 

empregado para o pagamento dos 

demais credores submetidos ao 

plano. É como se o próprio avalista 

estivesse em recuperação judicial. 

Acerca do aval prestado pelo 

cônjuge casado pelo regime da 

comunhão universal de bens, 

dispõe o artigo 1.667 do Código 

Civil que o regime de comunhão 

universal importa a comunicação 

de todos os bens presentes e 

futuros dos cônjuges e suas 

dívidas passivas. Nesse contexto, 

todas as dívidas do empresário 

individual casado em comunhão 

universal de bens também são do 

cônjuge e serão pagas com o 

patrimônio comum. Também aqui 

se observa a confusão entre o 

patrimônio do empresário 

individual, enquanto exercente da 

atividade empresarial, de sua 

pessoa natural e de seu cônjuge.  

Assim, pelos mesmos 

fundamentos já expostos, isto é, o 

fato de o patrimônio do cônjuge 

responder a todos os demais 

credores submetidos ao plano de 

recuperação judicial, não há, 

também em relação a ele, ainda 

que na condição de avalista, como 

prosseguir com a execução de 

crédito submetido aos efeitos da 

recuperação judicial. 

REsp. nº 2.221.144. 
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Fiança em contrato de aluguel não 
exclui direito do locador ao 
penhor legal 
 
O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Terceira Turma, decidiu, por 

unanimidade, que o fato de o 

contrato de locação ser garantido 

por fiança não impede, na 

hipótese de falta de pagamento, 

o exercício do penhor legal pelo 

locador. No entendimento do 

colegiado, as duas garantias – que 

têm natureza e finalidades 

distintas – podem ser cumuladas. 

Na origem do caso, 

um shopping de Maceió ajuizou 

ação de homologação de penhor 

legal com base no artigo 1.467 do 

Código Civil, alegando que, diante 

da inadimplência de mais de R$ 

300 mil em aluguéis e outros 

encargos, apoderou-se de bens 

móveis deixados pelo seu 

locatário no imóvel alugado, como 

forma de garantir o pagamento da 

dívida. 

A defesa do locatário sustentou 

que, como o contrato já estava 

garantido por fiança, o locador 

não poderia exercer o penhor 

legal sem violar o artigo 37, 

parágrafo único, da Lei 

8.245/1991 (Lei do Inquilinato), 

que proíbe a existência de mais de 

uma garantia num único contrato 

de locação.     

O juízo de primeiro grau indeferiu 

o pedido do credor por entender 

que, sendo vedada a cumulação 

de garantias no contrato de 

locação – como estabelecido na 

Lei do Inquilinato –, a instituição 

do penhor legal só é legítima 

quando o locador não tem outros 

meios de se proteger dos efeitos 

da mora do locatário. O Tribunal 

de Justiça de Alagoas (TJAL), 

entretanto, reformou a decisão 

sob o fundamento de que a 

vedação legal diz respeito apenas 

às garantias contratuais, não 

suprimindo as que são impostas 

por força de lei para o mesmo 

negócio. 

Em seu recurso especial, o 

locatário alegou que a exigência 

de mais de uma modalidade de 

garantia num mesmo contrato de 

locação acarreta nulidade, além 

de constituir contravenção penal, 

nos termos do artigo 43, inciso II, 

da Lei do Inquilinato. Segundo ele, 

a interpretação dos negócios 

jurídicos deve observar a intenção 

das partes e a boa-fé, não 

podendo se restringir ao sentido 

gramatical da lei, como teria feito 

o acórdão recorrido. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm#art1467
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm#art1467
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8245.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8245.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8245.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8245.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8245.htm#art43


     Boletim Setorial - Recuperação de Crédito,  
                         Falências e Recuperações Judiciais 
  

 

Vedação a múltiplas garantias 

contratuais não impede o penhor 

legal 

O relator do caso, ministro Ricardo 

Villas Bôas Cueva, destacou que 

a vedação a múltiplas garantias 

contratuais no contrato de 

locação, estabelecida na Lei do 

Inquilinato, não suprime o 

exercício do penhor legal 

assegurado pelo Código Civil.  

Segundo ele, por possuírem 

natureza e finalidades distintas, os 

dois institutos coexistem sem que 

haja qualquer incoerência 

sistêmica. 

A vedação da Lei do Inquilinato – 

explicou o ministro – é norma de 

ordem pública destinada a conter 

abusos na formação do contrato e 

a limitar a autonomia privada do 

locador quanto às garantias 

convencionais exigíveis do 

locatário; já o penhor legal 

constitui garantia prevista em lei 

que, independentemente da 

vontade das partes, assegura a 

efetividade do crédito locatício na 

hipótese de não pagamento. 

"O penhor legal independe da 

vontade das partes, decorrendo 

diretamente da lei e incidindo 

sobre bens de determinados 

contratantes que possam, com a 

sua apreensão e por iniciativa do 

credor, assegurar o adimplemento 

de prestações inadimplidas, que, 

pela sua natureza, justificam 

tratamento especial, conforme a 

definição do legislador", afirmou o 

relator. 

Penhor legal como exercício da 

autotutela privada 

Villas Bôas Cueva ressaltou que o 

legislador reconheceu, nas 

restritas hipóteses do artigo 1.467 

do Código Civil, a condição de 

vulnerabilidade do credor, 

assegurando-lhe o direito de se 

apossar por conta própria de 

coisas pertencentes ao devedor, 

até o valor da dívida, como forma 

de garantir o cumprimento da 

obrigação." Corroborando com a 

assertiva de que o penhor legal é 

forma de exercício do direito de 

autotutela privada, o artigo 1.470 

do Código Civil autoriza o credor a 

fazer a efetiva tomada dos bens do 

devedor, assumindo a sua posse, 

antes mesmo de recorrer à 

autoridade judiciária, sempre que 

haja perigo na demora, desde que 

aos devedores forneça 

comprovante daquilo de que se 

apossou", declarou o relator ao 

negar provimento ao recurso. 

REsp. nº 2.233.511. 

https://planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm#art1470
https://planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm#art1470
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=358221493&registro_numero=202503418934&peticao_numero=&publicacao_data=20260213&formato=PDF
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Cumprimento de sentença - 
Obrigação de fazer ou não fazer 
com multa cominatória - Cobrança 
da multa pelo descumprimento da 
obrigação - Necessidade de 
intimação prévia do devedor para 
cumprir a obrigação - Súmula nº 
410/STJ 
O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Corte Especial, por maioria, 

decidiu que a prévia intimação 

pessoal do devedor para o 

cumprimento de obrigação de 

fazer ou de não fazer especificada 

na decisão judicial é pressuposto 

para a incidência da multa 

coercitiva, nos termos da Súmula 

nº 410/STJ, cujo teor permanece 

hígido após a entrada em vigor do 

CPC de 2015. A questão 

submetida a julgamento sob o rito 

dos recursos repetitivos é a 

seguinte: "definir se a prévia 

intimação pessoal do devedor 

constitui condição necessária para 

a cobrança de multa pelo 

descumprimento de obrigação de 

fazer ou não fazer". 

Como se sabe, tal penalidade 

pecuniária - medida executiva de 

caráter meramente persuasório e 

instrumental - encontrava-se 

disciplinada no art. 461 do CPC de 

1973. Com o advento do CPC de 

2015, a multa cominatória passou 

a ser regulada pelos arts. 536 e 

537. 

Diante desse quadro normativo, 

questiona-se como deve ocorrer a 

intimação do devedor para 

adimplemento da obrigação de 

fazer ou de não fazer, a fim de se 

definir o termo inicial da 

incidência da multa cominatória 

em caso de descumprimento da 

ordem exarada pelo magistrado.  

Acerca do tema, sobressai o teor 

da Súmula nº 410/STJ, segundo a 

qual " [a] prévia intimação pessoal 

do devedor constitui condição 

necessária para a cobrança de 

multa pelo descumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer". 

O entendimento consagrado na 

referida súmula já foi objeto de 

intensos debates no STJ, a 

exemplo dos ocorridos na 

Segunda Seção, que deixaram 

claro que a maioria dos 

integrantes do colegiado 

perfilhava o entendimento de que, 

mesmo após a reforma promovida 

pela Lei nº 11.232/2005 no CPC de 

1973, "a intimação prévia, direta e 

pessoalmente à parte, é condição 

para a incidência da multa diária 

por descumprimento de obrigação 
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de fazer", nos termos da 

mencionada súmula. 

Por sua vez, os julgados da Corte 

Especial consagraram a exegese 

de que a incidência da multa por 

descumprimento de obrigação de 

fazer pressupõe a prévia 

intimação pessoal do devedor, 

reafirmando a higidez da Súmula 

n. 410/STJ mesmo após a entrada 

em vigor das Leis nº 11.232/2005 

e 11.382/2006, que introduziram 

reformas substanciais no CPC de 

1973. 

Por conseguinte, tendo em vista a 

natureza peculiar da obrigação de 

fazer ou de não fazer, o caput do 

art. 513 do CPC respalda a 

exigência de "intimação pessoal 

do devedor" no âmbito do 

cumprimento de sentença - para 

fins de definição do termo inicial 

da incidência da multa do art. 537 

- em simetria com a norma 

disposta no art. 815, que impõe a 

"citação do executado" nos autos 

de execução fundada em título 

extrajudicial. 

Tal norma reproduziu, com 

ínfimas alterações, o art. 632 do 

CPC de 1973 ("Quando o objeto da 

execução for obrigação de fazer, o 

devedor será citado para 

satisfazê-la no prazo que o juiz lhe 

assinar, se outro não estiver 

determinado no título 

executivo."), referenciado pela 

Segunda Seção por ocasião da 

edição da Súmula nº 410/STJ. 

Além disso, destaca-se que 

atualmente, a aplicação das regras 

procedimentais da execução 

fundada em título extrajudicial ao 

cumprimento de sentença 

também se encontra prevista no 

art. 771 do CPC. 

Com efeito, as severas 

consequências decorrentes do 

descumprimento da obrigação de 

fazer ou de não fazer - 

especificada em decisão judicial - 

legitimam que lhe seja dado 

tratamento jurídico diferenciado 

daquele aplicado às obrigações de 

pagar quantia certa, afigurando-se 

impositiva a promoção da 

cientificação efetiva (e oportuna) 

do devedor e, por conseguinte, a 

concretização da eficácia 

persuasória e meramente 

instrumental da multa coercitiva. 

Diante desse cenário, considera-se 

que o entendimento cristalizado 

na súmula em questão continua 

hígido mesmo após a vigência do 

CPC de 2015, cujos arts. 513 
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(caput), 771 e 815 

consubstanciam suporte 

normativo suficiente para a 

exigência de prévia intimação 

pessoal do devedor como 

pressuposto para a incidência de 

multa pelo descumprimento de 

obrigação de fazer ou de não 

fazer.Ademais, a exigência de 

intimação pessoal para 

cumprimento de obrigação de 

fazer e de não fazer também se 

justifica por envolver ato material 

pessoal da parte - ou seja, ato 

subjetivo que reclama a sua 

participação -, e não a prática de 

ato processual que dependa de 

capacidade postulatória, 

conferida, em regra, ao advogado. 

Assim, fixa-se a seguinte tese do 

Tema Repetitivo 1296/STJ: "A 

prévia intimação pessoal do 

devedor para o cumprimento de 

obrigação de fazer ou de não fazer 

especificada na decisão judicial é 

pressuposto para a incidência da 

multa coercitiva, nos termos da 

Súmula nº 410/STJ, cujo teor 

permanece hígido após a entrada 

em vigor do CPC de 2015". 

REsp. nº 2.096.505. 

REsp. nº 2.140.662. 

REsp. nº 2.142.333. 

 

 

 

 

 

 


